
 

 

 
 

MUNICÍPIO DE MORRINHOS 
Estado de Goiás 

 

 
LEI Nº 3.152, DE 26 DE OUTUBRO DE 2015 

 
 

 

Declara de utilidade pública municipal a Igreja Petencostal 

Assembléia de Deus Ministério Morrinhos/GO. 

 

 

  A CÂMARA MUNICIPAL DE MORRINHOS 

 

  No uso de suas atribuições legais aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 

seguinte lei: 

 

  Art. 1º Fica declarada de utilidade pública municipal a IGREJA PETENCOSTAL 

ASSEMBLÉIA DE DEUS MINISTÉRIO MORRINHOS-GO, inscrita no CNPJ/MF 14.915.018/0001-

28, localizada na Rua 02, Qd. 22, Lt. 17, da Vila Nunes, Morrinhos-GO.  

 

  Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

 

      Morrinhos, 26 de outubro de 2015; 170º de Fundação e 133º de Emancipação Política. 

 

 

ROGÉRIO CARLOS TRONCOSO CHAVES 
=Prefeito= 

 

 

 

 

 

 

 


